
Fl 129 

  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA  SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

Processo ri" 	11065.0021.01/2005-08 

Recurs() n" 	241 049 Especial do Contribuinte 

Acórdão n" 	9303-00.764 --- 3" Turma 

Sessão dc 	02 de fevereiro de 2010 

Matéria 	IPI Ressarcimento Crédito presumido - Atualização pela Selic 

Recorrente 	CALCADOS ANIGER EI'D/V 

Interessado 	FAZENDA NACIONAL 

Asst 	IMPOST() SOBRE PROBE [OS INDUS 1RIALIZADOS - IPI 

Período  de apuração: 30/10/2003 a 31/05/2005 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. TAXA SELIC. 

imprestavel corno instrumento de correção 	não justificando 
sua adoçao, por analogia, em processos de ressarcimento de  créditos  
incentivados, por implicar concessão de urn "phis.", sem expressa previsão 
legal. O ressarcirnento não é  espécie  do  gênero  restituição, portanto inexistc 
previsão legal para atualizaçao dos valores objeto deste instituto.. 

Recurso Especial do Contribuinte Negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em negar 
provimento ao recurso especial. Vencidos  os Conselheiros Nanei Gama, Rodrigo Cardozo 
Miranda, I ,conardo Si ade M.anzan, Maria Tere„vi Martinez I.ópez e Susy Comes Hoffmann, 
que davam provi um era() 

Carlos Albe o I aiias Barreto - Presidente e Relator 

EarrADo EM: 30/12/2010 



Patticiparam do presente julgamento  os Conselheiros Ilenrique Pinheiro 
`Torres, Nanci Gallia, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade M.anzan, Rodrigo da Costa .Pôssas, Maria 
Teresa Martinez :Lopez, Susy Comes Hof fmann e Carlos Alberto Freitas Barreto. 

Relatário 

Trata-se de podido de ressarcimento de credit() presumido do WI a que se 
refere a Lei n" 9.363/1996. A. matéria devolvida a este Colegiado cinge-se b questdo da 
incidência  da taxa Seli.c sobre eventual valor a ressarcir. 

0 julgamento deste recurso tem como paradigma o do Recurso n" 228 964, 
julgado  na  es<lo imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicada a mesma tese daquele 
julgado, nos termos do art 47 do  Anexo TI do Regimento Intern° do CARF, aprovado pela 
Portaria MFn" 256, de 22 de junho de 2009. 

Fin apertada  síntese,  este é o relatório. 

V oto 

Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto, Relator 

0 recurso merece ser conhecido por Set' tempestivo e atender aos 
pressupostos regimentais de admissibilidade. 

Este voto segue as disposições do § 2", in fine, do art 47 do Anexo II do 
Regiment() interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n" 256, de 22 de junho de 2009. Para 
tanto, adoto a tese prevalente no .julgamento do Recurso n" 228.964. 

questao  do  possibilidade de incide'mia da layet Selic no 
WSsarcimento de [PI pays(' necessariamente pela diferenciaoio 
dos instiuttos do ressarcimento da estitukao 

A te.stituk(io é  ii  repetiyao de UM ilid(V)ii.(), 1)CeOt te de 
pagamento indevido  on a major que o devido Ja o re."..ssarciinento 
/740  csia vinculado a qualquer pa<._,,amento indevido, mas decorre 
de concesseio legal. 

Sobretudo, na0 .se pode olvidat que o direito „subjetivo ao 
less  ai cimento somente « coast:dunk coin o adverno do despacho 
da autoridade competente, em oposiçao ao epic ocoti - e coin a 
repette,ito do indeWto„ em qtw o direito de repctir ja nasce 
imediatamente coin 0 pagamento indevido ou a maior, 
independentemente de qualquer ato da autoridade 
administrativa. 

Nesta linha, fica evidente exist" ,  duos figuras que nao  Se  
confitnelent 
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(1) restituição por pagamento indevido Oil ti major do que o 
devido (repetição de indébito); e 

1.)) ressarcimento, 	evi cto e in lei COneetiç;i4,7/ 

certo que restituição e lessen  cimento  compartilham alguns 
aspecuts, comer o de sei ennbos passiveis de satisi ação em 
dinheiro ou ¡Heehaw(' compensação, was de nerrhitm modo 
ressarcimento é espécie gCner o estituição 

Noutro giro, não ha que se fitlar ern desvolofr /aka() do valor a 
ser ressarcido, mesmo porque o ambiente de ampler correção 
mom:Oriel qtte vigia I/O passado JOi abolido pelo .tegislador 
Cum  Licito,  o .legislador aboliu e repudiou o sistema geral de 
indevação econoinia através da aprovação das not litaS legais 
que consolidaram o Plano Real, inesistindo atualmente previse'to 
de atualização monehiria tanto par a caso de ¡es:sore:Uncut° como 
pat a caso de restituição 

Wyse contesto, inadmissível  pensai na aplicação da tasa Selic 
como um 	de reposição do valor Will (la elid 

rva Selic  é ,  isto .sim, a expi CS 5(10 numérieet dos fitters Não se 
trata de atualização monekiria „biros, por sua vez, é um 
etc/ éseinto eto principal, é um plus quo inclusive se earacteiiza 
comer iTfida para  aquele  que o aufere Ora, 0 AS li 1(10 Liao pode 
pagai u (Tulin-terriers na fin MO' de lava &tic, vale dizer, de juros 
— sem Nevis/6 moi mente quando o que seria o voloi• 
principal. (resseireimento) é, ele próprio, eleTendente de lei 
conec S SiHa 

/1 previsão legal para a incidência de »tiers 	por suet vez, 
somente se refer e  tios casos  de iestifitição .4o mencionai  ti  
compensação (art .39, 4"), é darer que o dispositivo refere-se 
aos valores que poderiam ser restituidos, não permitindo 
interpretação estensiva 0 testo da Lei n" 9 250, de 1995, é 

o, não havendo corner aplicar poi analo,gia aquele dispositivo 
00 case) do ressar et-manta 

Neste sentido deve-se dizer que o art 39, 	4", d.a Lei 11' 
9.250/9.5, inclusive  não estabeleceu  a atualização de valores 
i'V.StiltlitiOS ao contribuinte corn base no tasa &lie Iwo porque, 
simplesmente, tal taxer expres.sa juros, não cor r. eção ou 
atualização moneteiria. 0 quc leri previsto para casos tIe 
reslituição fin a aplicação de juros, calculados corn base no lava 

Depois„ o dispositivo trata de restituição, naddfalando de 
ressarcimento 

P01/111/, 0 data prevista para o inicio da incidência dos juros é a 
do paganzento  indevido  ou a maior do que o devido, data essa 
que somente /rode ser 	ficada se .se tratar de pedido 
restituição. 

A incidëncia dos ¡tiros „S`e.'fic a partir c/a data de protocolo do 
process» de pedido de ressarcimento é critétio que não consta 



Nos termos do voto paradigma transcrito hill -1as acima, nega-se provimento 
ao recurso  apresentado pelo sujeit • .passivo.. 

Carlos Albeit 	citas  Batreto 

du legryldellv, o quo rofO“.:a a teso do quo os juros.  100 podem 
ciuso. 
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